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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. SANTINI)

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, para dispor sobre tráfico de fauna e
facilitar  o  controle  de  espécies  exóticas
invasoras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 29 ........................................................................................

§ 1º ............................................................................................

III - quem guarda em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta

ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem

como  produtos  e  objetos  dela  oriundos,  provenientes  de  criadouros  não

autorizados ou da vida livre, sem a devida permissão, licença ou autorização

da autoridade competente, sem obter vantagem pecuniária.

......................................................................................................

§ 7º As disposições deste artigo não se aplicam ao manejo e

controle da fauna exótica invasora, nos termos da Lei 5.197, de 3 de janeiro de

1967.

......................................................................................................

Art.  29-A Vender,  expor  a  venda,  apanhar,  matar,  exportar,

adquirir,  guardar,  ter  em cativeiro  ou  depósito,  utilizar  ou  transportar  ovos,

larvas ou espécimes da fauna  silvestre,  nativa  ou em rota  migratória,  bem

como  produtos  e  objetos  dela  oriundos,  inclusive  amostra  de  patrimônio

genético,  sem  a  devida  permissão,  licença  ou  autorização  da  autoridade *C
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ambiental competente ou em desacordo com a obtida, a fim de obter vantagem

pecuniária.

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam ao

manejo e controle da fauna exótica invasora, nos termos da Lei 5.197, de 3 de

janeiro de 1967." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O comércio  ilegal  de  fauna  silvestre  é  um dos  crimes  mais

sérios contra o meio ambiente, e ao mesmo tempo mais negligenciados no

Brasil. A lei não diferencia o infrator esporádico do traficante usual, que vê nas

penalidades brandas pouco risco à sua atividade. Tanto faz destruir um ninho

ou ser detido com um porta-malas repleto de aves, ambos são enquadrados no

art. 29 da Lei de Crimes Ambientais, sob pena de multa e detenção entre seis e

doze meses. 

Pelo  menor  potencial  ofensivo,  essas  penas  baixas  não

mantém o infrator preso, e, sabedor de que multa não se paga, prescreve, ao

traficante de fauna resta apenas o prejuízo de perder aquilo que já não lhe

pertencia, os animais apreendidos. 

Essa  Casa  já  conduziu  duas  comissões  parlamentares  de

inquérito sobre o assunto, a CPI do Tráfico de Animais Silvestres e a CPI da

Biopirataria, que evidenciaram a insuficiência das punições para combater essa

forma de crime organização. Essa insuficiência tampouco foi sanada pela Lei

de  Acesso  a  Recursos  Genéticos,  Lei  nº  13.123,  de  20  de  maio  de  2015.

Regulamentamos o  uso  do patrimônio  genético,  porém não  aumentamos a

pena pela biopirataria. 

No que diz respeito à fauna silvestre, entendemos necessário

tornar a pena um real fator de dissuasão, aumentando-a para um a cinco anos

de reclusão, quando o crime for cometido com finalidade comercial. Haveria, *C
D2
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portanto, uma distinção marcante entre as punições ao ato eventual de caça e

ao tráfico de fauna.

Deve-se, no entanto, ressalvar as situações que podem surgir

quando do controle de espécies invasoras. A maior proporção dos caçadores

que circulam pelo país, expostos à fiscalização ambiental e à fiscalização de

trânsito, pois se deslocam por rodovias, é a dos controladores de javali, uma

espécie nociva à agricultura, à saúde pública e ao meio ambiente. 

Desde a introdução de javalis em território nacional, nos anos

1990, até a edição do Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento

do Javali (Sus scrofa) no Brasil - Plano Javali, em 2017, o Poder Público foi

extremamente moroso no controle da espécie, e criou inúmeros empecilhos às

ações necessárias para deter a expansão geográfica desses animais. No que

diz respeito às ações de manejo das espécies exóticas invasoras, é preciso dar

segurança jurídica e evitar interpretações legais que tolham as iniciativas de

quem exerce o controle devidamente licenciado.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado SANTINI

2020-9586

*C
D2

04
63

30
05

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r S
an

tin
i (

PT
B/

RS
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
65

34
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.4
82

8/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
10

/2
02

0 
13

:2
9 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4828/2020 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 
Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 
nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 
migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 
autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 
de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 
nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de 
seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 
brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração;  
II - em período proibido à caça;  
III - durante a noite;  
IV - com abuso de licença;  
V - em unidade de conservação;  
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  
§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  
§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  
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Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 
a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 
 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena afora aquelas constantes do 
Código Penal e da Lei das Contravenções Penais, as seguintes:  

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante à noite;   
b) empregar fraude ou abuso de confiança;   
c) aproveitar indevidamente licença de autoridade;   
d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos de áreas 

onde a caça é proibida. 
 
Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles:  
a) direto;   
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, 

promitentes compradores ou proprietários das áreas, desde que praticada por prepostos ou 
subordinados e no interesse dos proponentes ou dos superiores hierárquicos;   

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato ilegal, ou 
que cometerem abusos do poder.   

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo fato, iniciadas 
por várias autoridades, o Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se firmar a 
competência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.123, DE 20 DE MAIO DE 2015 
 
 

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 
225 da Constituição Federal, o Artigo 1, a 
alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o 
Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da 
Convenção sobre Diversidade Biológica, 
promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de 
março de 1998; dispõe sobre o acesso ao 
patrimônio genético, sobre a proteção e o 
acesso ao conhecimento tradicional associado 
e sobre a repartição de benefícios para 
conservação e uso sustentável da 
biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 
2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre bens, direitos e obrigações relativos:  
I - ao acesso ao patrimônio genético do País, bem de uso comum do povo 

encontrado em condições in situ, inclusive as espécies domesticadas e populações 
espontâneas, ou mantido em condições ex situ, desde que encontrado em condições in situ no 
território nacional, na plataforma continental, no mar territorial e na zona econômica 
exclusiva;  

II - ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante à 
conservação da diversidade biológica, à integridade do patrimônio genético do País e à 
utilização de seus componentes;  

III - ao acesso à tecnologia e à transferência de tecnologia para a conservação e a 
utilização da diversidade biológica;  

IV - à exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo 
de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;  

V - à repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da exploração 
econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio 
genético ou ao conhecimento tradicional associado, para conservação e uso sustentável da 
biodiversidade;  

VI - à remessa para o exterior de parte ou do todo de organismos, vivos ou 
mortos, de espécies animais, vegetais, microbianas ou de outra natureza, que se destine ao 
acesso ao patrimônio genético; e  

VII - à implementação de tratados internacionais sobre o patrimônio genético ou o 
conhecimento tradicional associado aprovados pelo Congresso Nacional e promulgados.  

§ 1º O acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado 
será efetuado sem prejuízo dos direitos de propriedade material ou imaterial que incidam 
sobre o patrimônio genético ou sobre o conhecimento tradicional associado acessado ou sobre 
o local de sua ocorrência.  

§ 2º O acesso ao patrimônio genético existente na plataforma continental 
observará o disposto na Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.  

 
Art. 2º Além dos conceitos e das definições constantes da Convenção sobre 

Diversidade Biológica - CDB, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, 
consideram-se para os fins desta Lei:  

I - patrimônio genético - informação de origem genética de espécies vegetais, 
animais, microbianas ou espécies de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do 
metabolismo destes seres vivos;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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